
i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
t ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Em cumprimentos ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal n° 733, de 

17 de outubro de 2016, justificamos o pagamento do empenho 2018/152, pois enquadra-se 

como exceção à regra de pagamento em ordem cronológica em razão de ser serviço 

essencial de higienização do Posto de Saúde Central enquanto aguardava o término do 

Processo Licitatório. 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

Justificativa 
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